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INDICAÇÃO Nº 9/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Deputado Estadual Carlão Pignatari, 

para que haja mobilização de sua equipe técnica para que contribuam diretamente no processo de 

criação, formação e fortalecimento das associações de bairros de nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de janeiro de 2025. 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo propor ao deputado Carlão Pignatari a mobilização de 

esforços para incentivar, orientar e auxiliar na retomada do projeto de criação das Associações de 

Bairros em Votuporanga, uma medida essencial para fortalecer a representatividade e garantir que as 

demandas das comunidades sejam ouvidas e atendidas. As Associações de Bairros desempenham um 

papel estratégico na construção de uma cidade mais democrática e participativa, servindo como elo 

entre os moradores e o poder público, e possibilitando um diálogo mais direto e eficiente com a 

administração municipal. 

As Associações de Bairros são entidades legalmente constituídas, formadas por grupos de 

moradores de uma mesma região, com a finalidade de representar os interesses coletivos da 

comunidade e promover melhorias nas condições de vida locais. Sua atuação é fundamental para dar 

voz às populações e assegurar que as prioridades de cada bairro sejam levadas em consideração no 

planejamento das ações governamentais. 

Com base nessa premissa, proponho que o deputado Carlão Pignatari e sua equipe técnica 

contribuam diretamente no processo de criação, formação e fortalecimento das Associações de Bairros, 

fornecendo suporte técnico e jurídico necessário para que essas entidades sejam estruturadas de 
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maneira eficiente e sustentável. Além disso, é essencial que sejam oferecidos treinamentos e 

orientações aos representantes dessas associações, garantindo que tenham as ferramentas adequadas 

para desempenhar suas funções e agir como legítimos porta-vozes das comunidades. 

A retomada desse projeto encontra respaldo na Constituição Federal de 1988, que consagra, 

em seu artigo 1º, inciso V, e no artigo 14, os princípios da soberania popular e da participação cidadã 

como fundamentos do Estado Democrático de Direito. Além disso, o artigo 204 da Carta Magna reforça 

que a participação da população na formulação e no controle das políticas públicas é um dos pilares 

para a gestão democrática. Nesse contexto, as Associações de Bairros tornam-se instrumentos 

concretos para assegurar que os cidadãos participem de forma ativa e organizada, contribuindo para a 

elaboração de políticas públicas que atendam às demandas locais. 

Com as Associações de Bairros em pleno funcionamento, Votuporanga poderá avançar ainda 

mais no caminho da participação cidadã e do desenvolvimento local, promovendo a integração das 

comunidades e fortalecendo os laços de cooperação entre o poder público e os moradores. Por isso, 

acredito que o apoio do deputado Carlão Pignatari será fundamental para construir uma Votuporanga 

mais inclusiva, justa e democrática, em pleno alinhamento com os princípios constitucionais que regem 

nosso país. 
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